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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 30/2020
Súmula: “aquisições emergenciais para o Covid-19 ”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores abaixo assinados, após deliberação pelo Plenário, em reunião virtual (whatsapp) realizada às 19h40 do dia 14 de maio de 2.020, de acordo com a Resolução 03/2.020 RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; 
REQUER o envio dos seguintes documentos e informações relativos à aquisição de bens e serviços para o enfrentamento da Covid-19, realizadas de acordo com a Lei federal 13.979/2020:

1) valor total e documentos que comprovem as verbas recebidas dos governos federal e/ou estadual pela Prefeitura de Tijucas do Sul, para a aquisição de bens e serviços emergenciais de enfrentamento ao Covid-19;

2) todos os recursos gastos até a data do envio da resposta a este Requerimento, com a aquisição de bens e serviços emergenciais de enfrentamento ao Covid-19;

3) planilha ou documento equivalente de quais secretarias e respectivos setores foram destinados os bens e serviços do item 2;

4) que seja informado se existe um planejamento para as aquisições em questão, bem como se existe um cronograma de cumprimento desse planejamento/plano de ação de enfrentamento ao Covid-19;

5) que informe e comprove documentalmente se as aquisições por dispensa de licitação de que trata a lei federal 13.979/2020 estão sendo disponibilizadas no Portal da Transparência da Prefeitura, como exige o art. 4º, § 2º da mesma lei, com informações tais como o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil  e o prazo contratual;
6) que informe e comprove documentalmente se está sendo pago adicional de insalubridade a todos os servidores que estão trabalhando no enfrentamento ao Covid-19 no município.

Requer que as informações e os documentos venham de forma detalhada para que seja possível o acompanhamento das despesas.

Tijucas do Sul, 15 de maio de 2.020.
JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

Presidente
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